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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 022/2025 - GM 
 

 
“Designa membros para comporem a Comissão de Monitoramento 

e Avaliação” incumbida de monitorar e avaliar a parceria 

celebrada com o CENTRO DE REINTEGRAÇÃO CRISTO TE AMA - C. R. 

C. A. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “c”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 

13.019/2.014, com as alterações contidas na Lei 13.204/2015, e os Decretos Municipais nº 990/2.017 e 

991/2.017. 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR membros para comporem a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, incumbida de monitorar e avaliar a parceria celebrada com 

organização da Sociedade Civil CENTRO DE REINTEGRAÇÃO CRISTO TE AMA - C. R. C. A, os 

seguintes Servidores: 

Nome Atribuição CPF 

Valdirene Gonçalves Presidente 818.770.XXX-10 

Gracieli Vieira dos Santos Secretaria 090.401.XXX-02 

Anne Caroline Damacena Membro 049.379.XXX-51 

Matheus Henrique Silva Mezette Membro 124.713.XXX-43 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 10 de Janeiro de 2025. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

10/01/2025 10/01/2025 01 40,00 
 

“R” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DA 
PACIENTE S. G. F. DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE CAMPO MOURÃO 
PARA A SANTA CASA 
DE GOIOERÊ/PR.  

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 10 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 3 / 2 0 2 5 - P M Q C  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS (MÁQUINÁRIOS), PERTENCENTES AO ACERVO 
PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 14/01/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 29/01/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 29/01/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de janeiro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


